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1. DADOS DA REUNIÃO 

Data Hora início Hora término Local 

14/07/2022 9h39min 12h:30min 
Sala 309, Auditório II do Prédio Anexo II do TJBA e por 
Videoconferência: https://guest.lifesize.com/224737 

 

2. PAUTA 

Item Descrição 

01 Análise das Propostas de Metas Nacionais para 2023. 

 

3. PARTICIPANTES 

N° Nome Função Unidade Pólo na Rede 

01 Pedro Vivas 
Secretário de 
Planejamento 

SEPLAN  

02 Alexsandro Silva Santos 
Diretor de 

Planejamento 
SEPLAN  

03 Carlos Roberto Silva Júnior Juiz 
2ª Vara de Relações de 

Consumo de Santo Antônio de 
Jesus 

Região 4 

04 Marielza Brandão Franco Juíza 
17ª Vara de Relações de 

Consumo de Salvador 
Região 1 

05 Carlos Tiago Silva Adaes Juiz 
Vara de Jurisdição Plena de 

Macaúbas 
Região 16 

06 Josefison Silva Oliveira Juiz 
8ª Vara de Relações de 
Consumo de Salvador 

Região 1 

07 Rayane Araújo Assessor ASCOM  

08 Yasmim Nascimento Reis Assessor DPG  

09 Juliana Botelho Huff Subescrivã DPG  

10 Cristina Cunha 
Coordenadora de 

Projetos 
SEPLAN  

11 Priscila Ávila Técnica Judiciária SEPLAN  

12 Pedro Souza Assessor SEPLAN  

13 Luciane Laborda Analista Judiciário SEPLAN  

14 Karina Uchôa Técnica Judiciária SEPLAN  

15 Daisy Bispo Chefe de Serviço AEP II  

16 Yves Pavetto Assessor SEPLAN  

17 
Maria Clara Santa Bárbara 

Cosmo 
Chefe de Serviço AEP II  

18 
Handerson Peixinho 

Monteiro 
Assessor   

19 Walter Nogueira Neto Assessor AEPII  

https://guest.lifesize.com/224737


 
 
 

 

 

WORKSHOP – PIME 2023 

 

Página 2 de 5 

 
4. ABERTURA 

O Secretário de Planejamento e Orçamento, Pedro Vivas, inicia o Workshop falando sobre a importância da 

discussão. Faz a apresentação da Proposta Inicial de Metas para 2023 e informa que já existem 3 sugestões de 

metas feitas pela Rede de Governança. 

Pedro Vivas informa aos juízes que eles estejam à vontade para comentarem sobre as sugestões.  

 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Meta específica para promoção dos idosos e 

deficientes físicos. 

Subcomitê 

Nordeste 
Os juízes manifestaram-se favoráveis à proposta. 

 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Não existir meta nacional quando existir um 

indicador nacional. 

Subcomitê 

Nordeste 
Os juízes manifestaram-se favoráveis à proposta. 

 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Revisão do cronograma da PIME 2023, uma vez 

que os prazos contidos não estão alinhados aos 

do Prêmio CNJ de Qualidade 2022. 

Subcomitê 

Nordeste 
Os juízes manifestaram-se favoráveis à proposta. 

 

5. ANÁLISE DA PROPOSTA INICIAL DE METAS DO CNJ PARA O ANO DE 2023 

Após abertura, o Secretário de Planejamento, Pedro Vivas, dá início à reunião de trabalho avaliando cada meta 

da Proposta Inicial de Metas (PIME) encaminhada pelo Conselho Nacional de Justiça, por intermédio da Rede 

Nacional de Governança Colaborativa, Subcomitê Nordeste, dando oportunidade para que os juízes façam suas 

ponderações. 

Meta 02: Julgar processos antigos 
 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Retirar a classe 39 – Inventário como mudança no 
critério de cumprimento. 

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se contrários à 
proposta. 
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Nova meta com redução do percentual para 30%. 
Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se favoráveis à 
reformulação da proposta. 

 
Dra Marielza Brandão propõe uma nova meta ou novo indicador reduzindo o percentual de cumprimento dos 
processos de Inventário para 30%. 
 
Meta 03: Estimular a Conciliação 
 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Reformulação da meta para que se alinhe com as 
regras de parametrização do Prêmio “Conciliar é 
Legal”. 

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se favoráveis à 
proposta. 

Suporte Logístico do CNJ para alavancagem dos 
índices de Conciliação.  

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se favoráveis à 
proposta. 

 
Dra. Marielza Brandão faz uma observação de que a proposta poderia estar no Índice de Conciliação da Justiça 
em Números. Sugere que o CNJ tenha um maior contato junto aos grandes litigantes para auxiliar com o 
cumprimento da meta. 
 
Meta 04: Priorizar o julgamento dos processos relativos aos crimes contra a administração pública, à 
improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais – Não houve propostas da rede. 
 
Meta 05: Reduzir a taxa de congestionamento – Não houve propostas da rede. 
 
Meta 08: Priorizar o julgamento dos processos relacionados ao feminicídio e à violência doméstica e familiar 
contra as mulheres. 
 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Com relação aos processos de feminicídio, aumentar 
o percentual de cumprimento da meta, de 50% para 
60%, reduzindo em um ano o período de referência 
da meta. 

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se favoráveis à 
proposta. 

Com relação aos processos de Violência Doméstica 
contra a Mulher, aumentar o percentual de 
cumprimento da meta de 50% para 60%. 

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se favoráveis à 
proposta. 

 
Alexsandro Santos explica que o processo de julgamento dos processos de feminicídio é mais complexo porque 
envolve o júri.  
 
Dra. Marielza Brandão acredita que não tem como mexer nessa meta. Sugere a reestruturação nas varas e 
aumento dos servidores. 
 
Pedro Vivas faz a ressalva que a proposta é para que aumente o percentual de cumprimento. 
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Alexsandro Santos explica que o problema maior é o prazo para o julgamento.  
 
Meta 09: Estimular a Inovação no Poder Judiciário 
 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Necessidade de maiores esclarecimentos do CNJ 
com relação à proposta, uma vez que há consenso 
que a meta 09 possui interseção com a meta 10.  

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se contrários à 
proposta, entendendo que não é necessário o 
questionamento ao CNJ. 

 
Meta 10: Promover a Transformação Digital – Justiça 4.0 
 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Retirada da meta 10, uma vez que a meta já foi 
cumprida por todos os tribunais, exceto o CODEX. 

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se contrários à 
proposta. 

 
Pedro Vivas comenta que os TJ’s da Região Nordeste não vêem motivo para a meta 10 continuar em 2023 e 
opinam pela sua descontinuação, pois todas as ações devem ser cumpridas até o final de 2022. 
 
Meta 11: Promover os Direitos da Criança e do Adolescente – Não houve propostas da rede. 
 
Pedro Vivas comenta que o TJ de Alagoas questionou se a meta 11 não seria a especialização da meta 02.   
 
Dra. Marielza Brandão salienta que deve existir uma meta especifica para Infância e Juventude. Sugere a criação 
de uma meta para identificar e cadastrar os processos de idoso, tanto na fase do conhecimento quanto na de 
cumprimento.  
 
Alexsandro Santos explica que não existe hoje na TPU uma classificação para o idoso.  
 
Pedro Vivas sugere uma meta de rastreamento dos processos. 
 
Proposta de Criação de Meta Específica: Promover Direitos do Idoso e do Deficiente Físico 
 

Proposta Origem Definição do PJBA 

Definir metodologia de rastreamento e identificação 
dos processos onde tramitam ou se  inserem como 
parte Idosos e Pessoas com Deficiência. 

Subcomitê 
Nordeste 

Os juízes manifestaram-se favoráveis à 
proposta. 

 
Dr. Carlos Roberto Silva Júnior sugere que se a meta for criada, que seja nos mesmos termos da meta 11, 
(identificar e julgar os processos).  
 
Alexsandro Santos sugere que seja uma meta que identifique e julgue os processos.  
 
Meta 12: Impulsionar os processos de ações ambientais – Não houve propostas da rede. 
 



 
 
 

 

 

WORKSHOP – PIME 2023 

 

Página 5 de 5 

Pedro Vivas explica que a proposta será levada como sugestão para 2023. Agradece a participação de todos no 
Workshop.  
 
Alexsandro Santos complementa explicando quais serão as etapas posteriores ao Workshop, com relação à 
construção das metas.   
 
 
 
 


